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1. Introdução	

O contexto social da personalidade e capacidade no Direito vem desde tempos remotos (Distante) (em que segundo Miguel Reale o ordenamento jurídico destina-se a reger as relações sociais entre indivíduos e grupos). As pessoas, às quais as regras jurídicas se destinam, chamam-se sujeitos de direitos, que podem ser tanto uma pessoa natural ou física quanto uma pessoa jurídica, que é um ente coletivo. 
O direito ampara o ser humano desde o momento em que é concebido e enquanto ainda vive no ventre materno. 
(Vicente Ráo, 2013) 	
	Neste contexto é bom ressaltar que a personalidade e capacidade em termos jurídicos esta ligada a uma constante de conquistas para com o direito de ser cidadão, embora esse direito possa nascer com o indivíduo desde o registro de nascimento e dependendo da ocasião desde sua concepção no útero-materno.  
	É percebido que esta questão de personalidade e capacidade nem sempre foi como é; porque os escravos não eram dotados de personalidade por não serem livres, sendo tratados como animais de carga. Consideravam que eles tinham capacidade, mas uma capacidade para realizar trabalhos pesados, forçados, não uma capacidade jurídica onde podiam ser seres dotados de direitos e obrigações, só considerava obrigações, como se os escravos tivessem obrigação para com os seus senhores, melhor dizendo era uma personalidade morta. Onde não existe personalidade não pode exercer capacidade sendo esta uma extensão daquela como uma “medida da personalidade em concreto”. 
	De acordo com as obras pesquisadas é disto que quando se fala em personalidade e capacidade é bom relatar que a “atividade do ser humano sempre se exterioriza através de suas relações com os seus semelhantes, ou de sua ação sobre os bens, materiais ou imateriais, que lhe proporcionam os meios de conservação e desenvolvimento”. O direito faz uma proporção dentro da vida em sociedade, pelo qual atribui ao ser humano, constituindo, uma reciprocidade de poderes, ou faculdades, e de deveres, ou obrigações para com o seu semelhante. Nesta ênfase leva a verdade de que “o limite do direito de cada um é o direito dos outros e todos estes direitos são respeitados, por força dos deveres, que lhe correspondem”. O direito tem como  um dos objetivos “proteger  a personalidade deste ser e disciplinar-lhe sua atividade, dentro do todo social de que faz parte, que o direito procura estabelecer, entre os homens uma proporção tendente a criar e manter uma harmonia na sociedade” 
	Citando personalidade e capacidade é bom necessário relatar sobre a finalidade do direito em seu contexto social segundo Vicente Ráo: “O direito, entretanto, não se satisfaz com a simples possibilidade da comunhão humana, isto é, não se satisfaz com a simples possibilidade da coexistência social.” 
	“Não é essa a sua finalidade suprema, senão a de obter, por meio da coexistência social harmonicamente organizada, o aperfeiçoamento do indivíduo”. 
	A finalidade no ápice (auge, grau mais elevado) do direito é a de que haja uma vida social dentro de um entendimento de forma organizada para que as pessoas possam crescer dentro de suas potencialidades em prol (defesa) de uma sociedade pacífica, cooperadora, fraterna uns com os outros buscando ser um ser racional para suster uma sobrevivência dentro da ética e moral, repeitando e sabendo onde começa o direito do outro e o seu em sintonia com a vida social de cada um não prejudicando o direito do outro, o Direito não induz ninguém a passar por cima do direito do outro, porque se isso fizesse chamaria erro e não Direito.
	“Embora não se defina como a simples soma dos indivíduos que a formam, e, se, como um todo orgânico dotado de ações e reações próprias, a sociedade não é um ser em sentido biológico, nem é capaz de sobreviver totalmente em diferente à sorte de seus membros que não são seus meros instrumentos, mas a sua própria finalidade, pois a vida social é uma decorrência da natureza do homem.” 
	“Por uma suposta felicidade coletiva, política, social, ou econômica, não se deve pagar o preço do aviltamento (humilhação) do homem, da supressão total, ou totalitária, de sua liberdade espiritual, intelectual, cívica e econômica, o preço, isto é, da destruição de sua personalidade”.  
	O Brasil deve muito para as pessoas de origem negra, parda e indígena (consunome dado às primeiras pessoas existentes no país por suposta chegada às índias), por isso se faz ações afirmativas em que dão chances de essas classes de pessoas dotadas de personalidades e capacidades busquem seu aperfeiçoamento, talvez fosse até uma forma de pagar de forma mais pacífica o aviltamento cometido pelas pessoas brancas consideradas pelos indígenas de homem branco, cara pálida.
“Assume, assim, o direito, o caráter de força social propulsora, quando visa proporcionar, por via principal aos indivíduos e por via de consequência a sociedade, o meio favorável ao aperfeiçoamento a ao progresso da humanidade.”  
O direito tem o papel de fazer com que as pessoas sejam idôneas em suas personalidades e capacidades independentemente de cor, sexo, idade (excetua incapacidade absoluta devido a menoridade, os absolutamente incapazes e os relativamente incapazes de acordo com o Código Civil), classe social, credo, opção partidária, opção sexual.
Assim entendido, o direito, essencialmente decorrente da natureza humana, é uma força social em sua origem, em sua essência e em sua finalidade.  (Vicente Raó 2013)
O Direito sempre vai procurar o desenvolvimento do ser humano em uma constância de forma apassivadora em que os homens reconheçam seus semelhantes e a si próprio como um ser social e que para viver em paz depende da paz do outro. A consciência humana é um instrumento do direito para com a justiça, a paz, a fraternidade, não aceitando de forma dura as injustiças que das muitas vezes um humano comete contra o outro humano, fazendo assim que quem cometeu injustiça seja moldado (modelo) a pagar pelo aquilo que fez, porque o homem não pode ser o lobo do homem, o homem não pode ser lobo que veste de ovelha. E sim ovelha para ovelha.
	Verificando no livro 1808 de Laurentino Gomes é percebida que a história de nosso país é em geral uma história conservadora, do branco vencedor em sua democracia racial. Sua evolução no que trata o direito na questão da capacidade e da personalidade é mostrada em contradições, incruenta, quase sem derramamento de sangue, seja na conquista do território nacional, seja na escravidão, na conquista da independência e posterior organização do país durante o período Regencial. A sociedade do Brasil aparece como um todo equilibrado, em que o “povo” surge de forma imprecisa e esporádica. 
	““ (É uma história feita de vilões e heróis: a Metrópole (Portugal) contra a Colônia (Brasil), O imperialismo (primeiro inglês), depois americano) contra a Nação Brasileira, numa divisão maniqueísta, a qual explica a realidade pela oposição dos dois princípios absolutos, o Bem e o Mal. O processo de evolução do direito dentro da história do Brasil em que substanciarão a personalidade e capacidade, sendo mostrado como tendendo a um progresso constante e crescente, no qual acabará vencendo o herói Brasil “”. 
	Não se vê preocupação em descobrir as origens das contradições de nossa sociedade em questão da personalidade e capacidade das pessoas; muitos autores tentam achar essa explicação, atribuem os males do Brasil ao caráter nacional de nosso povo; com diferentes variantes, culpam esse povo pela situação do Brasil, na reta do romantismo histórico do século XIX, explicando a realidade por fatores mutáveis que se originam no passado.  
	É necessário ressaltar sobre capacidade e personalidade jurídica  das pessoas naturais de acordo com a Lei.
“Art. 1º- Código civil Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002- Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.” 
Artigo 4º- São Incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de exercer: Maiores de 16(dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) anos (excetuando quando emancipados por escritura pública, conclusão de curso de graduação, casamento), ébrios ou viciados em tóxicos, deficientes mentais com discernimento reduzido ou desenvolvimento mental incompleto ou excepcional, os pródigos, sobre pena de anulabilidade do ato praticado. 
“Art.11. - Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.”
Constituição Federal Art. 5º- X- “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. Por muitos anos violavam a intimidade, a vida privada não eram concedidas principalmente da classe desprivilegiada.
 Código de Processo Penal: 
 Artigo 34 - Se o ofendido for menor de 21 (vinte e um anos) e menor de 18 (dezoito) anos, o direito de queixa poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal.  
Art. 50- A renúncia expressa constará de declaração assinada pelo ofendido, por seu representante legal, ou procurador com poderes especiais.  
Art. 52- Se o querelante for menor de 21 (vinte e um) anos e maior de 18 (dezoito) anos, o direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal, mas o perdão concedido por um, havendo oposição do outro, não produzirá efeito. 
 Código de Processo Civil: 
 	Art. 8º-Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da lei civil. 
Art. 9º- O juiz dará curador especial: I- ao incapaz, se não tiver representante legal, ou seus interesses deste colidirem com os daquele. 
Código Civil- 
Art. 3º-São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: Os menores de dezesseis (16) anos, os que por enfermidades ou doença mental, não tiverem o discernimento para exercer os atos da vida civil e os que não puderem manifestar a sua vontade, mesmo que, naquela ocasião apenas. 
Art. 5º- A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 
Art. 76- Tem domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o marítimo e o preso. Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o do servidor público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo da marinha e da aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver matriculado a sentença.  
Art. 2º- da Lei 10406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil)- A personalidade Civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
 Art. 115- Os poderes de representação conferem- se por lei ou pelo interessado. 
Art. 120 – Os requisitos e os efeitos da representação legal são os estabelecidos nas normas respectivas; os da representação voluntária são os da parte especial deste Código. 
Art. 166- I- É nulo o negócio jurídico quando: I- celebrado por pessoa absolutamente incapaz. 
Art. 542- A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante legal. 
Art.1609- Parágrafo Único – O reconhecimento pode proceder ao nascimento do filho ou seu posterior ao seu falecimento se ele deixar descendentes. 
Art. 1690- Compete aos pais, e na falta de um deles ou outro, com exclusividade, representar os filhos menores de dezesseis anos, bem como assisti-los até completarem a maioridade ou serem emancipados. 
Art. 1779- Dar-se á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a mulher, e não tendo o poder familiar. 
Art.1798- Legitima-se a suceder as pessoas nascidas já concebidas no momento da abertura da sucessão. 
Art. 1799 I- Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder I- Os filhos, ainda não concebidos de pessoas indicadas pelo testador, desde que viva esta ao abrir-se a sucessão. 
Art. 1800 no caso do inciso I do artigo antecedente, os bens de herança serão confiados, após a liquidação ou partilha a curador nomeado pelo juiz. 
Art. 1952- A substituição fideicomissária somente se permite em favor dos concebidos ao tempo da morte do testador. 
Os artigos citados mostra o desenvolvimento do direito na questão da personalidade e capacidade jurídica com o passar do tempo, inclusive buscando um aperfeiçoamento, uma evolução grandiosa em termos de outros aspectos jurisdicionais, dando maior ênfase no exercício da cidadania.   
O direito começa a desenvolver dentro da personalidade e capacidade jurídica, desde o momento em que extingue o poder Moderador, porque este tinha sua autonomia, porém tirava a autonomia dos outros poderes até hoje existentes pelos quais são: Executivo, Legislativo e Judiciário interdependentes entre si, porém cada um com sua autonomia poderes descentralizados, onde buscam uma harmonia para estabelecer a capacidade e personalidade jurídica da pessoa natural, inclusive de acordo com o artigo sétimo do Código processo civil: “Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem capacidade para estar em juízo.”.  
É verificado que esta questão de personalidade e capacidade jurídica não acontecia com os escravos, porque esses trabalhadores não assalariados eram tratados como animais confinados e objetos, ou uma carga como outra qualquer dentro dos navios negreiros e não como seres dotados de capacidade e personalidade jurídica. Como prova desta questão é necessário citar algumas partes do livro 1808 de Laurentino Gomes: 
“Comprei um negro por 93600 réis. (O arquivista Luiz Joaquim dos Santos Marrocos em carta ao pai, uma semana depois de chegar ao Rio de Janeiro, em 1811).”
 “No Rio de Janeiro de D. João VI só os brancos tinham o privilégio de ser sepultados em igrejas, próximos de Deus e do paraíso celeste, segundo se acreditava na época. Os escravos eram jogados em terrenos baldios ou valas comuns, nas quais se atirava fogo e, depois, uma camada de cal.”. 
“Quando a Corte Portuguesa chegou ao Brasil, navios negreiros vindo da Costa da África despejavam no mercado do Valongo entre 18000 e 22000 homens, mulheres e crianças por ano. Permaneciam em quarentena, para serem engordados e tratados das doenças. Quando adquiriam uma aparência mais saudável eram comercializados da mesma maneira como hoje boiadeiros e pecuaristas negociam animais de corte no interior do Brasil”.   
Conclusão
Portanto, entende-se que personalidade e capacidade das pessoas naturais sempre existiram, só que na verdade eram favorecidos: os poderosos, os senhores feudais, os reis, as autoridades clericais (sacerdotais), e depois de alguns anos, principalmente com a Constituição Federal da República de 1988 e o novo Código Civil Lei 10406, de 10 de Janeiro de 2002, as novas doutrinas, novas jurisprudências, que os cidadãos independente de cor, raça, sexo, credo, opção sexual passaram a ser garantidas a sua personalidade e capacidade jurídica.   
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